
ALTINHOPREI/
,turrq,t1 ,c'É?lde P'adr{!sÀ §..id dê ÀiÀ\§

O DIR.B,TOR PRE§IDENTE DA AUTARQULÀ MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA
§OCIAL DE ALTINHO - ALTINHOPREV, no uso de suas atribüções legais que the são

conferidas pelo aÍtigo 82, inciso lll da Lei Complementar Municipai n'027, de l0 de ma4o
de 2021.

RESOLVE:

Art. l " - Concei:ler Aposenladoria por lncapacidadc Pcl nrancnte. com proventos pr,)|lrr(iôrra i\
ao tcrnpo dc corrribuiçio, à senhola I-lNDll,\'c.l[t,l\ D.r (()NCEIÇ.IO- ItG dc n"

2.50E.744 SDSII'E e CPf de n" 91).321. ,154'20. cargo dc At-rxlLlAR Dt SLI{VIÇOS
GER-A.IS. malúcula 5l!1, lotada nà Sccrctaria Municipal dc CultLrra. Tu snto e Esporles: nos

tcrmos do al't. ,10. is 1". I, da Collstjtuição Fedcral. conr rcdaçrio dada pcla Errenda

Constitucional 103/2r:)19 c,'c o r . 162-8, I. da Lei Orgânica do Município dc Altinho" conl

rcdação dada pela Emencla Olgilrlizncionirl n'02/2020 c,/c o art. 19. §§ 1", 2" c 7'' da Lci
Mnnicipal 1.04212005. ccrm redaçiu.-r dada p.lo altigo J'da Lci (lonrplementar Nlunicipal
021t2ú.0.

Art. 2" - Eslir Poltaria ellt1a elll ligor ne data dc sua publicaçào

PubliqLre se, Tlegistre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diletor Presidente do ALT IN I IOPR EV. A ltinho-PL crr l0 de j unho Lle 2021
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Glorivaldo Rârr.os
Dirctor
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